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Composição da CAE
Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Ana Coelho
Ana Paula Canavarro
-

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Escola Superior De Educação Do Porto
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e de Matemática e Ciências Naturais no 2. º Ciclo do Ensino
Básico
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._Despacho_Criacao Mestrado1CEBMCN2CEB.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Educação
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
144
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
n/a
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
n/a
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
120
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
4 semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
30
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
<sem resposta>
1.11. Condições específicas de ingresso.
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As condições específicas de ingresso ao curso são as que estão determinadas no Regulamento Geral
dos Cursos (RGC), sendo estabelecidas condições adicionais, de acordo com o artigo 18.º do
Decreto-Lei 79/2014 de 14 de maio, nomeadamente:
— ser titular do grau de Licenciatura em Educação Básica;
— ter o comprovativo do domínio oral e escrito em Língua Portuguesa

1.12. Regime de funcionamento.
Diurno
1.12.1. Outro:
Não aplicável
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto (ESEIPP) 
1.14. Eventuais observações da CAE:
1. O formulário PERA apresentado pela Instituição de Ensino Superior (IES) indica 30 como o
número máximo de admissões. No entanto, o estabelecido pelo CA da A3Es na sua última avaliação
foi que o número de vagas seria 25. 

2. As condições de admissão ao Ciclo de Estudos (CE) não referem cumprir integralmente o
estipulado no Decreto-Lei n.º 79/2014 de 14 de maio.
Esta observação já foi objeto de atenção na última avaliação. Na síntese de melhorias, a IES reporta
que "Relativamente às condições específicas de ingresso, deu-se cumprimento ao estipulado no
artigo 17.º do DL n.º 79/2014, de 14 de maio, especificamente no que se refere ao domínio oral e
escrito em Língua Portuguesa e ao domínio das regras essenciais da argumentação lógica e crítica,
através da realização de uma prova com duas componentes: (...)" mas, no entanto, no formulário
contínua omissa a referência à avaliação do domínio das regras essenciais da argumentação lógica e
crítica. Esta indicação deve refletir-se explicitamente em todos os documentos que divulguem o CE.

3. Na síntese de melhorias, a IES refere: "Para o ano letivo de 2020/2021 e dadas as circunstâncias
associadas à situação pandémica, especificamente às restrições impostas em relação a atividades
presenciais, conduziu a uma deliberação provisória pelo Conselho Científico- Pedagógico (CTC) da
ESE|IPP, nos termos do ponto 2 do Artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 79/2014, de 14 de maio. Foi fixado
por aquele órgão que os candidatos devem entregar os comprovativos da aprovação em Unidades
Curriculares de Português e/ou Didática do Português, obtidas no âmbito da formação na
licenciatura em Educação Básica, cujo somatório seja igual ou superior a 25 ECTS, aquando da
candidatura aos Mestrados em Educação e Ensino nos prazos que vierem a ser fixados em Edital
(extrato de ata da reunião de CTC realizada a 13 de maio de 2020)." A CAE faz notar que, mesmo em
tempos de confinamento, a IES pode mobilizar recursos tecnológicos que permitam fazer cumprir o
que está legalmente estabelecido.

4. Na síntese de melhorias do CE, a IES esclarece sobre a evolução, desde a avaliação anterior, das
recomendações efetuadas pela CAE e fixadas pela CA, esclarecendo em matérias como o plano de
estudos, as FUC, recursos docentes, estágios e períodos de formação em serviço, formação de
professores cooperantes, recursos laboratoriais e tecnológicos, e internacionalização do ciclo de
estudos. 
Estas melhorias representam uma evolução positiva do CE em diversos aspetos, nomeadamente a
nível de:
- plano de estudos
- instalações e equipamentos;
- parcerias nacionais e internacionais;
- estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem;
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- locais de estágio e/ou formação em serviço, protocolos com as respetivas entidades e garantia de
acompanhamento efetivo dos estudantes durante o estágio.

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
A coordenação do curso tem perfil adequado (todos doutores e integrados na carreira)

O CE apresenta um número total de 21 docentes, perfazendo 19,2 ETI. 

O corpo docente próprio do CE em tempo integral é igual a 83.3%.
O corpo docente do CE academicamente qualificado é a igual a 93.23%.
O corpo docente do CE especializado nas áreas fundamentais do ciclo de estudos é igual a 67,19%,
correspondendo a 12.9 ETI
A estabilidade e dinâmica de formação do corpo docente é de 83,33%, existindo dois docentes,
correspondentes a 1.3 ETI, em processo de doutoramento.
No global, a carga horária dos/as docentes é adequada.

Os docentes apresentam, na generalidade, perfil adequado às UC que lecionam, mas cerca de
metade (9) tem qualificação académica em área marginal à UC que leciona. Entre estes docentes, a
maioria revela atividade cientifica que compensa, de alguma forma, a ancoragem ao foco dos ensinos
pelos quais é responsável. No entanto, esta compensação não acontece em todos os casos, sendo
muito sensível a situação na área da Didática das Expressões e da Didática das Ciências Naturais e
Humanas. Uma outra situação sensível identifica-se na UC de Desenvolvimento do Pensamento
Geométrico, onde se colocam dúvidas sobre o alinhamento da formação académica da docente
responsável.

A atividade e a produção científica dos/as docentes é desigual entre si. Um número assinalável de
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docentes revela uma produção científica muito escassa nos anos mais recentes e/ou sem relação com
os níveis educativos em que o CE profissionaliza. Alguns docentes referem publicações com data
anterior aos últimos cinco anos (ex: 2010, 2013, ...) e/ou em temas marginais ex: Influence of small
dams reservoirs in bats' activity).

No âmbito dos procedimentos de garantia de qualidade dos processos de ensino e aprendizagem a
IES promove a avaliação do desempenho do pessoal docente.

2.6.2. Pontos fortes
Melhoria da qualificação académica e estabilidade do corpo docente do CE, reportada na síntese de
melhorias, que permitiu atingir formalmente os requisitos estipulados por lei.
No global, a carga horária dos/as docentes ser adequada.
A existência de procedimentos de avaliação do desempenho de docentes.

2.6.3. Recomendações de melhoria
Incentivar a globalidade dos docentes do CE a desenvolver atividade científica e publicação, em
sistemas de revisão por pares, nas áreas de especialidade do CE, e nos dois níveis para que este
profissionaliza.
Reforçar a maior especialização do corpo docente nas áreas do CE, seja pela formação avançada,
seja pela realização de atividade científica e publicação nas áreas do CE, com peso equilibrado nas
suas valências (1.º e 2.º ciclos).

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
É referido no PERA que a Instituição possui 28 funcionários, sendo que todos exercem funções em
regime de tempo integral, e todos têm intervenção direta ou indireta no funcionamento do curso. O
pessoal docente que enquadram como afeto ao funcionamento do CE é o seguinte:
- uma técnica superior do Gabinete de Avaliação e Qualidade (apoio aos mecanismos de garantia da
qualidade do curso, recolha dos dados sobre a empregabilidade dos diplomados,...);
- uma técnica superior do Gabinete de Apoio ao Coordenador de Curso (recolha dos dados para a
elaboração do relatório de curso, apoio administrativo nos protocolos da Prática Educativa
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Supervisionada, ...);
- uma técnica superior do Gabinete de Relações Internacionais (mobilidade dos estudantes;
- uma técnica superior da Biblioteca;
- um técnico de informática do Serviço de Informática da Instituição; 
- um técnico superior do Serviço de Recursos Multimeios (SRM) (apoio técnico dos recursos e
materiais audiovisuais).
Em relação à qualificação do pessoal não docente, afeto à lecionação do curso, referem: 4 técnicos
superiores licenciados; 1 técnico superior mestre e 1 técnico superior com o décimo segundo ano. 
Em termos de habilitações de grau superior, existem na Instituição: 1 funcionário com o grau de
doutor, 5 com o grau de mestre, 10 com o grau de licenciado e 1 com o grau de bacharel.
O número de pessoal parece ser aceitável para as necessidades do ciclo de estudos.
Afirmam que o pessoal não docente, ao longo dos últimos três anos, tem participado em ações de
formação realizadas por entidades externas e por formadores internos, nas seguintes áreas:
Contabilidade Pública (SNC), Contratação Pública, Trabalho em Funções Públicas, Procedimento
Administrativo, Informática, entre outras.
3.4.2. Pontos fortes
Nada a mencionar.
3.4.3. Recomendações de melhoria
Na AP (análise swot) é feita referência à falta de um técnico especializado nos laboratórios da UTC,
na área da Ciências Naturais, decorrente da mobilidade interna de um funcionário não docente. A
ação de melhoria proposta a este respeito deve ser considerada pela direção da IES.

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
O CE tem disponibilizado as 25 vagas previstas (número máximo de admissões).
O número de candidatos tem sido inferior o número de vagas, mas ainda assim suficiente para
garantir a abertura do CE.
O número de colocados tem sido estável, mantendo-se nos 18-19. Destes, a quase totalidade
inscreve-se, correspondendo a cerca de 70% das vagas. 
Não existe informação sobre a nota média de entrada dos candidatos, nem sobre a nota do último
colocado.
82,3% dos estudantes são do sexo feminino.

4.2.2. Pontos fortes
Nada a assinalar.
4.2.3. Recomendações de melhoria
A IES deve procurar estratégias para melhorar a atratividade do CE.

5. Resultados académicos
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Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Em parte
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
Nos anos em avaliação, o número de graduados em cada ano é bastante inferior ao número de
inscritos. O número especialmente baixo de graduados no último ano a que se reporta o PERA é
explicado pelas circunstâncias diversas no contexto da pandemia, que terá ocasionado o
protelamento da conclusão do Relatório de Estágio pelos estudantes.
Observa-se que todos os graduados que concluem o CE, o fazem em N anos, não se verificando
nenhum caso de conclusão do CE em N+1 ou N+2 anos. Estes valores indiciam que quando os
estudantes não concluem o CE no tempo mínimo esperado, acabam por não terminar o CE. Não é
apresentada explicação para a taxa de eficiência formativa aquém do desejável que se verificou ao
longo dos anos mas, na análise SWOT, a CEA manifesta preocupação quanto à existência de uma
“taxa de abandono de 12,5%”. Não fica claro se esta taxa de abandono se refere a estudantes que
oficializam o abandono ainda durante o período dos dois semestres de UC, ou se se reporta a
estudantes que concluem as UC, incluindo a PES, mas não chegam a terminar o CE, ficando em falta
com o Relatório de Estágio e sua discussão pública. 

Em geral, a taxa de sucesso dos estudantes nas diversas UC do CE é elevada, na ordem dos 98%.

A CEA assinala o investimento na monitorização da qualidade dos programas e ensinos do CE,
envolvendo diversos atores da IES, como os docentes responsáveis/que lecionam as UC e os
estudantes, embora não fique claro se a auscultação dos estudantes envolve todos ou apenas parte
(a quem se reportam os quais os “focus group”), quais os contributos concretos recolhidos por esta
metodologia e como são incorporados na regulação dos processos de ensino.
A monitorização da qualidade dos ensinos é também garantida pelo Sistema Interno de Garantia da
Qualidade do Processo de Ensino e Aprendizagem (SQEA). 

Os dados proporcionados sobre a empregabilidade foram obtidos Direção Geral de Estatísticas da
Educação e da Ciência e reportam (em junho de 2020) e indiciam que não existem desempregados
diplomados neste CE e inscritos no IEFP. A CEA acrescenta ter conhecimento de casos de graduados
que “estão a trabalhar na área da Educação, exercendo atividade docente em instituições públicas
ou privadas e outros Centros de Estudo e em Atividades de Enriquecimento Curricular, em empresas
de programação e robótica.” Na análise SWOT acrescenta que a “5. A taxa de empregabilidade dos
diplomados é satisfatória em áreas afins ao curso, estando vários estudantes já a lecionar em
estabelecimentos de ensino particular e público.”

5.3.2. Pontos fortes
Globalmente, verifica-se sucesso académico elevado nas UC.
Existe monitorização da qualidade do CE, envolvendo diferentes atores, em especial os estudantes,
numa dinâmica que visa identificar aspetos a melhorar nos programas das UC e respetivos ensinos.
5.3.3. Recomendações de melhoria
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A coordenação do CE deve continuar a estar atenta ao sucesso dos/as estudantes nas diversas UC e
identificar estratégias concretas da promoção das aprendizagens e redução da taxa de abandono. 
De modo particular, é necessária uma atenção especial aos Relatórios de Estágio, diligenciando com
os/as docentes e estudantes do CE estratégias com vista à sua conclusão.

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Em parte
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Em parte
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Em parte
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Em parte
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Em parte

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
Dez dos 21 docentes são membros integrados em Centros de investigação com foco na área da
Educação, avaliados com Muito Bom ou Bom, estando a maioria (6 docentes) integrados no Centros
inED – Centro de Investigação e Inovação em Educação, sedeado na IES. Outros cinco docentes
integram a sua atividade cientifica em Centros de investigação que não se inscrevem na área
científica do CE. Seis docentes não têm registo de relação com centros de investigação, seja como
integrado ou colaborador.

A IES, e alguns dos/as docentes estiveram/estão envolvidos na realização de atividades científicas,
nomeadamente projetos de desenvolvimento e/ou investigação nacionais na área do CE,
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destacando-se o projeto UKIDS no âmbito internacional (parceria Erasmus +). Em alguns projetos de
investigação enquadrados no inED assinala-se a participação de estudantes. O Instituto Geogebra de
Portugal constituiu pólo mobilizador de projetos relevantes na área de interesse deste CE, de
interesse para os professores cooperantes, como indicado na síntese de melhorias, mas também de
interesse alargado aos docentes e estudantes do CE.

Constata-se alguma atividade de prestação de serviço à comunidade e de formação avançada em
áreas associadas ao CE.

Existem produção e publicação científicas, com revisão por pares, nas áreas do CE, embora se
recomende que esta seja aumentada, com foco na área científica do CE e mais equilibrada entre
todos/as docentes do CE e entre as duas valências profissionais para que o CE habilita.
Alerta-se para que alguns docentes indicam publicações não associadas ao CE e em datas anteriores
ao período de 5 anos solicitado no PERA. 
6.6.2. Pontos fortes
Parte dos/as docentes está integrado no mesmo centro de investigação na área científica do CE e
este facto pode promover o desenvolvimento, em equipas colaborativas, de atividades de
investigação, produção/publicação científica, como suporte da atividade docente. 

Alguns docentes participam em atividades científicas, incluindo projetos de investigação nacionais e
internacionais, na área da educação. 
Verifica-se a participação de estudantes em alguns projetos.

Existe alguma atividade de prestação de serviço à comunidade e de formação avançada em áreas
associadas ao CE, nomeadamente via o Instituto Geogebra de Portugal.

6.6.3. Recomendações de melhoria
Continuar a incentivar e promover a participação dos/as docentes do CE em atividades científicas,
projetos de investigação nacionais e internacionais e publicação em revistas nacionais e
internacionais com sistemas de revisão por pares nas áreas do CE, procurando envolver
colaborativamente os docentes que desenvolvem a sua atividade científica em áreas marginais ao CE
de modo a conseguir ajustar melhor o seu perfil à docência.

Continuar a envolver os/as estudantes em projetos de investigação e intervenção.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Em parte
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Não
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim
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7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
Não existem estudantes estrangeiros matriculados no CE.
A percentagem de estudantes em programas internacionais de mobilidade (IN e OUT) é reduzida
(2,7% e 0,9%, respetivamente).

A mobilidade de docentes (out) na área científica do CE tem alguma expressão (12,1%),
verificando-se alguma mobilidade docente in (3,5%).

A IES reporta participação em redes internacionais e, na síntese de melhorias, considera que o
fomento da internacionalização foi objeto de investimento com celebração de novos acordos com IES
estrangeiras, aumento de parcerias Erasmus+, e participação em numero significativo de redes
internacionais de interesse para o CE. A IES envolveu-se igualmente na promoção de outras
iniciativas em área de interesse do CE (encontro internacional, seminários, edição de revista
temática) 

7.4.2. Pontos fortes
Evolução no investimento de estratégias de internacionalização.
Participação de alguns docentes em redes/projetos internacionais de interesse para o CE, com a
inclusão de estudantes.
7.4.3. Recomendações de melhoria
A IES deve continuar a investir na criação de oportunidades de internacionalização para os
estudantes (in e out), embora se entenda que a mobilidade não seja fácil dado o caracter
profissionalizante do CE e o pré-requisito da LEB. A IES pode promover outras formas de
internacionalização, nomeadamente programas de estudos intensivos de curta duração, participação
em encontros internacionais, entre outros.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
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Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Não
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
A Instituição criou um Sistema Interno de Garantia da Qualidade do Processo de Ensino e
Aprendizagem (SQEA) que
contempla as orientações constantes do Sistema Interno de Garantia da Qualidade do IPP
(SIGaQ.IPP). O SQEA engloba
três fases de desenvolvimento: 1) avaliação; 2) melhoria; 3) garantia. O Coordenador de Curso em
articulação com os
outros elementos da Comissão de Curso, elabora anualmente um Relatório de Curso, o qual,
privilegiando uma apreciação
reflexiva e prospetiva. Este documento constitui um instrumento útil para a monitorização e reflexão
acerca do
funcionamento do ciclo de estudos.
O SQEA está disponível no site da Instituição. O responsável pelo SQEA é o Vice-Presidente da
Instituição.
A implementação dos mecanismos de garantia é da responsabilidade da Comissão para a Avaliação e
Qualidade do SQEA, à qual os estudantes pertencem. Referem que o Coordenador do Curso tem
papel relevante, uma vez que é este que: i) promove as reflexões com estudantes finalistas (reuniões
de focus group), docentes (reunião) e entidades externas sobre o funcionamento das unidades
curriculares e o curso; ii) elabora o Relatório de Curso; iii) propõe, em articulação com o Conselho
Pedagógico, os planos de melhoria para as Unidades Curriculares referenciadas como não tendo
resultados satisfatórios.
O GAQ assegura o apoio técnico e logístico indispensável à implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade.
Existem procedimentos (Regulamento de ADD/IPP) de avaliação do pessoal docente e não docente.
Afirmam que o pessoal não docente, ao longo dos últimos três anos, têm participado em ações de
formação realizadas por entidades externas e por formadores internos, nas seguintes áreas:
Contabilidade Pública (SNC), Contratação Pública, Trabalho em Funções Públicas, Procedimento
Administrativo, Informática, entre outras.
Na forma de prestação de informação pública sobre o CE observa-se que não há, no sítio da
Instituição, a disponibilização das fichas de UC do CE.
8.7.2. Pontos fortes
Nada a assinalar.
8.7.3. Recomendações de melhoria
Submeter o sistema interno de garantia da qualidade a certificação pela A3ES.
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9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
A IES apresenta uma síntese de melhorias do ciclo de estudos desde a avaliação anterior,
designadamente na sequência de recomendações da CAE. 

Na síntese de melhorias do CE, a IES esclarece sobre a evolução, desde a avaliação anterior, das
recomendações efetuadas pela CAE e fixadas pela CA, na sequência da anterior Pronúncia.
Esclarece em matérias como condições de ingresso, o plano de estudos, as FUC, recursos docentes,
estágios e períodos de formação em serviço, formação de professores cooperantes, recursos
laboratoriais e tecnológicos, e internacionalização do ciclo de estudos. 
Estas melhorias representam uma evolução positiva do CE em diversos aspetos, e articulam-se com
as alterações assinaladas no PERA, consideradas significativas, realizadas desde o anterior processo
de avaliação, nomeadamente a nível de:
- plano de estudos;
- instalações e equipamentos;
- parcerias nacionais e internacionais;
- estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem;
- locais de estágio e/ou formação em serviço, protocolos com as respetivas entidades e garantia de
acompanhamento efetivo dos estudantes durante o estágio

Todas estas alterações revelam oportunidade e relevância no contexto da melhoria contínua do ciclo
de estudos, sendo validadas pela CAE.

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
Na sua análise SWOT, a IES identifica 5 pontos fracos relativamente ao CE em apreciação:
1. A recente falta de apoio técnico especializado nos laboratórios da UTC, na área das Ciências
Naturais;
2. A taxa de abandono de 12,5% dos estudantes do CE.
3. A incidência menor da exploração de conteúdos diretamente relacionados com o 1.º CEB tem
provocado algum desconforto por parte
dos estudantes.
4. Algumas temáticas do interesse dos estudantes não têm sido suficientemente abordadas ao longo
deste CE.
5. Alguns professores cooperantes ainda não aderiram, de forma sistemática, a participar em ações
de formação promovidas pela ESEPP
ou por este CE.

Decorrentes da análise SWOT, são indicadas 9 ações de melhoria que a IES se propõe concretizar
com vista à contínua melhoria da qualidade do CE. 

“1. Sensibilizar a presidência do Politécnico para a necessidade de mobilizar recursos humanos, com
formação adequada, para dar apoio técnico especializado nos laboratórios da UTC de Matemática,
Ciências Naturais e Tecnologias. 
2. Reforçar o apoio aos estudantes que demonstrem fragilidades, científicas e pedagógicas, nas
áreas de especialidade do CE,
designadamente incentivando a participação no horário de atendimento dos docentes;
3. Alterar o Plano de Estudos do CE, pela inclusão de temáticas mais relacionadas com a matriz do
1.º CEB e com os interesses dos
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estudantes;
4. Otimizar a valorização da tipologia orientação tutorial nas diferentes UC, designadamente, nas
áreas da especialidade do CE;
5. Diversificar os instrumentos de avaliação, de acordo com as metodologias e os recursos, no
sentido de tornar mais completa a
formação e melhor responder aos objetivos das UC e do CE;
6. Apostar na robótica e no desenvolvimento de pensamento computacional como estratégia
metodológica na construção de pontes
entre projetos de investigação e a PES;
7. Continuar a incentivar os professores cooperantes a inscreverem-se em ações de formação
promovidas pela ESEPP, pelo CE ou por
outras entidades ou ainda participando ativamente nos encontros científicos promovidos pelas
diferentes entidades e a publicar artigos
conjuntos com os docentes/investigadores e os estudantes da PES;
8. Proporcionar discussão aberta e levantamento de necessidades, junto dos estudantes e docentes,
acerca da inserção de UC optativas
no CE, designadamente nos Seminários da PES;
9. Estabelecer contacto com os estudantes que abandonaram o curso, tentando identificar as razões,
as motivações e os problemas
encontrados.”

Destas nove ações:
-- a primeira dá resposta ao primeiro ponto fraco identificado na análise SWOT, relacionada com
recursos humanos;
-- A segunda, a quarta, a quinta e a nona procuram criar condições de maior sucesso escolar dos
estudantes e reduzir a taxa de abandono, indo ao encontro do 2.º ponto franco identificado na
análise SWOT; 
-- A terceira, a sexta e a oitava dirigem-se à atualização e adequação da formação proporcionada
pelo CE, focando-se em corresponder ao terceiro e quarto pontos fracos identificados;
-- A sétima diz respeito aos professores cooperantes e procurar criar condições que permitam
ultrapassar o quinto ponto fraco identificado.
Desta forma, todos os pontos fracos identificados pela IES na análise SWOT encontram resposta na
lista de propostas de melhorias, 

Estas propostas de ações de melhoria apresentadas pela IES parecem oportunas e podem impactar
na melhoria da qualidade do CE.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
É apresentada uma proposta de reestruturação curricular. Esta proposta altera ligeiramente a
distribuição dos créditos pelas diferentes componentes de formação, mas respeita o previsto,
enquadrando-se igualmente no disposto na deliberação nº 2392/2013 relativamente a alterações dos
elementos caracterizadores de um ciclo de estudos. 
Reconhece-se a vontade e o esforço da IES com vista à melhoria da formação oferecida neste CE. 
No entanto, a proposta revela um conjunto de aspetos que suscitam diversas dúvidas, de diferente
natureza. 

Dúvidas quanto à fundamentação:
A proposta apresenta-se tendo por base “princípios educativos”. No entanto, nem todos os aspetos
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enunciados se constituem realmente como princípios, correspondendo a opções curriculares que
nem sempre são compreensíveis e/ou decorrem da procura de soluções para as fragilidades
apontadas na análise SWOT. Colocam-se dúvidas, por exemplo, quanto ao entendimento a dar ao
ponto “ ii) Atribuir relevância à formação do 1.º CEB, numa perspetiva focada na matriz curricular
deste nível de ensino e numa visão longitudinal de formação”, uma vez que a proposta atual já o faz;
também se questiona o entendimento a dar ao ponto “ iii) alterar a dinâmica das áreas de
Expressões no Ciclo de Estudos, valorizando-as numa interação diferente entre elas e com as outras
áreas de saber. Assim, procurou-se reforçar as Expressões numa perspetiva didática de apoio à PES
(...)”. Não devem todas as UC ser passíveis de mobilizar no apoio à PES, às diferentes PES do CE? 
Além disso, três das razões apresentadas para fundamentar a nova proposta incidem na UC de PES,
sem que no entanto seja apresentada nova FUC para esta UC. 

Dúvidas de natureza formal:
A proposta introduz seis novas UC, que tomam o lugar de outras seis UC do plano atual. 
Relativamente às UC que se mantém são, no entanto, em muitos casos, alterados alguns dos seus
elementos sem que estas alterações sejam alvo de qualquer referência/explicação. 
— Em algumas UC, a proposta altera o número de ECTS anteriormente aprovado para o CE (a UC de
Ciências da vida e ambiente passa de 6 ECTS para 4,5; a UC de Álgebra e conexões matemáticas
passa de 6 ECTS para 6,5 ECTS; a UC de Desenvolvimento do pensamento geométrico passa de 4
ECTS para 4,5 ECTS), sem que sejam consideradas consequências para a FUC respetivas;
— Globalmente, o plano de estudos fica composto com UC com números de ECTS que assumem
valores muito diversos (3,5; 4; 4,5; 5; 6; 6,5), não ficando clara qual a razão de ser de tal diversidade
e a consideração da mensagem que comunica aos alunos sobre os pesos das diferentes UC;
— Em várias UC, a proposta altera as horas de contacto, seja no valor total ou na distribuição das
horas de OT, que são eliminadas da quase totalidade das UC que antes as previam ou não
consideradas nas novas UC propostas. Recorda-se que na última avaliação, foi recomendado à IES a
consideração de horas OT nas diversas UC.
— Em algumas UC, a proposta altera a designação anteriormente aprovada para o CE (a UC de
Didática da Matemática no 2.º CEB I passa a Didática da Matemática no 2.º CEB e a UC de Didática
das Ciências Naturais no 2.º CEB I passa a Didática das Ciências Naturais no 2.º CEB). Trata-se de
um detalhe mas que merece igualmente consideração.

Dúvidas de conteúdo da proposta:
— Na prática, a proposta reforça as UC na área das Ciências Naturais, com a inclusão de mais uma
UC (Estudo do Meio) da componente da área de docência (AD), que passa a ter 3 UC na componente
AD. Este reforço é feito sobretudo com custo para as UC das áreas da Expressões, que perdem
globalmente 1 ECTS, ficando apenas com 7 ECTS no total do curso. Dada a relevância da Expressões
no 1º ciclo, interrogamos esta opção, bem como a colocação da UC de Educação Física e Artes
Visuais no 3º semestre, quando os conteúdos que a UC aborda precisam de poder ser mobilizados
desde o início em PES do 1º ciclo.
— Além disso, a proposta retira 3,5 ECTS às Didáticas da Matemática e das Ciências Naturais.
Embora se considere muito interessante a abordagem integrada da Didática das duas UC,
questiona-se a razoabilidade de reduzir a formação nas áreas de especialidade para que este CE
forma no 2º Ciclo; 
— A proposta preocupa-se em robustecer a formação na área das Ciências Naturais mas não revela
preocupação isomorfa para a área da Matemática (no plano atual, as duas áreas colhem o mesmo
número de ECTS e de UC, mas na proposta resultam globalmente 23, 75 ECTS para a Ciências
Naturais e 21,25 para a Matemática. A Matemática é área normalmente carente na formação dos
estudantes e sujeita de renovação curricular no Ensino Básico muito considerável. Não se entende
que a preocupação com a atualização e robustecimento científico acautele a inclusão de temas como
o pensamento computacional no Estudo do Meio mas não o faça na Matemática. Seria igualmente
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muito relevante considerar formação na área da Estatística no que diz respeito à Matemática.

Desta forma, a proposta de reestruturação curricular não é aceite pela CAE. A proposta merece
melhor ponderação por parte da coordenação do CE, seja para revisão das opções apresentadas, seja
para sua melhor explicação. Recomenda-se igualmente atenção aos aspetos formais enunciados.
Sugere-se que a reflexão em torno da nova proposta formativa possa ainda constituir uma
oportunidade de ponderação de o novo CE proporcionar UC optativas, o que poderia flexibilizar as
escolhas das estudantes.

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
Na pronúncia recebida, a IES lamenta “que a proposta de reestruturação curricular apresentada não
tenha sido objeto da concordância da CAE”, e opta por “aprofundar o enquadramento e a
apresentação da nossa proposta”, na expectativa de que ainda seja possível a sua reapreciação pelos
elementos da CAE.” Note-se que a IES não apresenta nesta pronúncia qualquer revisão da proposta
de reestruturação curricular, mas tão só explicita de outra forma a apresentação da proposta.
Ficaram por considerar as observações, questões e sugestões que a CAE produziu no seu relatório,
em particular no que diz respeito às questões formais e ao conteúdo da proposta.
O texto da pronúncia foi devidamente analisado e merece um conjunto de observações:
1. A IES parece entender que FUC anteriormente aprovadas pela A3Es podem ser alteradas no n.º
de ECTS ou nas tipologias das horas consideradas sem que essa(s) alteração(ções) requeira(m) a
apresentação de uma revisão da FUC. Esclarece-se que as alterações às FUC anteriormente
apreciadas devem ser sempre explicadas e devem ser revelados os novos elementos que justificam a
mudança de ECTS ou tipologia das horas. Existem na proposta diversas UC nestas condições;
2. A IES caminha nesta proposta no sentido oposto ao de recomendação anterior da A3ES de
considerar horas OT nas diversas UC. Em várias UC, a proposta altera as horas de contacto, seja no
valor total ou na distribuição das horas de OT, que são eliminadas da quase totalidade das UC que
antes as previam ou não consideradas nas novas UC propostas;
3. A IES parece assumir que o número de ECTS de uma UC pode ser um qualquer e em relação com
o número de horas de contacto. Reconhece: “uma grande diversidade no número de ECTS, tal
resulta, apenas, de uma tentativa de respeitar alguma proporcionalidade na relação entre ECTS e
número de horas de contacto em cada UC.”; Sublinha-se que o número de ECTS de uma dada UC
deve ter correspondência não só com as horas de contacto mas com todo esforço envolvido na UC e
por isso comunica aos alunos informação sobre o peso das UC no plano de estudos (em particular,
sobre o trabalho autónomo a realizar, etc ...). Por isso a CAE recomenda uma atribuição de número
de ECTS menos dispersa;
4. Ficam por responder questões fundamentais relativamente à diferença de tratamento na proposta
entre as duas áreas fundamentais para que o CE forma no 2.º ciclo; reafirma-se que no plano atual,
as duas áreas colhem o mesmo número de ECTS e de UC, mas na proposta resultam globalmente
23,75 ECTS para a Ciências Naturais e 21,25 para a Matemática.)
5. Fica também por responder porque a proposta alivia a abordagem às Didáticas da Matemática e
das Ciências Naturais, as duas áreas fundamentais para que o CE forma no 2.º ciclo. Reafirma-se
que embora se considere muito interessante a abordagem integrada da Didática das duas UC,
questiona-se a razoabilidade de reduzir a formação nas áreas de especialidade para que este CE
forma no 2.º Ciclo; 
6. Fica por responder porque a proposta, no que diz respeito à atualização científica não inclui, na
Matemática, áreas fundamentais da formação de um futuro professor, que tenha em conta as atuais
orientações curriculares para o ensino básico em generalização em 2022/23. Reafirma-se que a
preocupação com a atualização e robustecimento científico acautela a inclusão de temas como o
pensamento computacional no Estudo do Meio, mas não o faz na Matemática. Seria igualmente
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muito relevante considerar formação na área da Estatística (Dados e Probabilidades) no que diz
respeito à Matemática. 
7. Fica por responder porque a proposta não apresenta UC optativas, o que proporcionaria a
oportunidade de flexibilização e de adequação a diferentes interesses de estudantes, na sequência
do que é afirmado na análise SWOT. Reafirma-se o convite feito de que a apresentação de uma nova
proposta formativa “possa ainda constituir uma oportunidade de ponderação de o novo CE
proporcionar UC optativas, o que poderia flexibilizar as escolhas das estudantes”.
11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
Síntese dos aspetos positivos assinalados ao longo do relatório:
O CE está organizado em conformidade com a legislação em vigor.
As condições de admissão ao CE cumprem o estipulado no Decreto-Lei n.º 79/2014, de 14 de maio,
embora seja de explicitar informação a respeito do domínio oral e escrito da língua portuguesa e do
domínio das regras essenciais da argumentação lógica e crítica previstas no ponto 1 do artigo 17º.
O corpo docente cumpre os critérios: corpo docente próprio, academicamente qualificado, estável e
suficientemente especializado.
Existe produção e publicação científicas por parte de docentes, embora não seja equilibrada em
relação às duas valências profissionais para que o CE habilita (1º ciclo e 2º ciclo) e relativamente às
duas áreas de especialidade (Matemática e Ciências Naturais). São indicadas publicações fora da
área do CE e/ou fora do horizonte temporal requerido.
As metodologias desenvolvidas nas diferentes UC possibilitam taxas de sucesso positivas dos/as
estudantes, embora estas mereçam atenção com vista à redução da taxa de abandono dos
estudantes.
Estão estabelecidos procedimentos para garantir que a avaliação da aprendizagem dos/as
estudantes é feita em função dos objetivos de aprendizagem definidos para o CE.
Existem parcerias, projetos de investigação e atividades tecnológicas e artísticas na área do CE, com
investimento significativo no que diz respeito á internacionalização.
Existem algumas atividades e prestações de serviço à comunidade que contribuem para o
desenvolvimento regional e local.

Registaram-se melhorias relativas à última avaliação pela A3ES, embora seja necessário continuar a
reforçar a dinâmica científica e curricular associadas ao CE.
A análise SWOT evidencia reflexão acerca do CE e apresenta ações de melhoria que poderão
contribuir para a qualidade do CE. Estas ações deverão ser prosseguidas.

A proposta de alteração curricular apresentada não apresenta fundamentação clara, revela aspetos
críticos de natureza formal, e não se afigura como adequada e equilibrada para a preparação de
futuros docentes do 1º ciclo e 2º ciclo, nas áreas de especialidade de Matemática e Ciências
Naturais.

Ao longo do relatório foram igualmente identificadas algumas fragilidades, e respetivas propostas de
melhoria.
Em síntese, recomenda-se que a IES e/ou a coordenação do CE:
- estabeleça medidas que aumentem a atratividade deste CE para um maior número de candidatos;
- incentive um maior número de docentes do CE a desenvolver atividade científica e publicação, em
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sistemas de revisão por pares, em resposta às duas valências do CE e de forma a equilibrar a
produção/publicação entre os/as docentes;
- reforce a maior especialização do corpo docente nas áreas do CE, seja pela formação avançada,
seja pela realização de atividade científica e publicação associadas às duas valências do CE,
nomeadamente em colaboração colegial que envolva docentes com produção científica marginal ao
CE
- monitorize o sucesso dos/as estudantes, de modo particular o tempo de conclusão dos Relatórios de
PES, diligenciando com os/as docentes e estudantes do CE estratégias para minorar esse tempo;
- reforce o envolvimento dos/as estudantes em processos de investigação;
- incentive a mobilidade docente e discente;
- continue a providenciar a monitorização da qualidade no CE no âmbito do ensino-aprendizagem, do
corpo docente, da investigação e internacionalização.

Em síntese, este CE, para além das fragilidades elencadas, revela muitos aspetos positivos. No
entanto, a proposta de reestruturação curricular não obtém aceitação por parte da CAE, pelo que
recomenda a sua acreditação mantendo o plano de estudos atual.

Após a análise da Pronúncia que a IES apresentou, e tendo em conta as razões apresentadas no
ponto 11 deste Relatório, a CAE mantém a proposta de acreditação acima apresentada.
12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
Acreditar
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
<sem resposta>
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